
SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
coNsELHo REGToNAL DE ENcENHARTA! ae*onoutl oo EsrADo Do AMÂzoNÀs - cREÂ/ÀM

PORTARIA LTs I ZOzO.GP I CREA-AM

o PRESIDENTE DO 9ONSELHO REGTONAL DE

ENGENHARLA E AGRONOMI,A DO ESTADO DO
AMAZoNAS, Eng, Civ, AFONSO LUIZ COSTA LINS
JÚNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 86, incisos I e III do Regimento Interno do CREA-AM e,

CONSIDERANDO a nece*sidade de implementar atividades
previstas pelo programa administrativo do Conselho Regional, de acordo com sua Estrutura
Organizacional;

CONSIDERANDO o disposto no art. 86, inciso XXX do
Regimento Interno do Crea e;

CONSIDER.ANDO os Atos Normativos 2 e 8/2O1O do Crea-
AM;

CONSIDERANDO, ainda;.
GERH/CREA-AM de L3/ |O|ZOZ}.

o Memorando L63/2O2O-

RESOLVE:

o(oNERAR o empregado GILVANDRo DUARTE sErxAs
matrícula 556/18, do Cargo Comissionado.de Confiança de Assessor de Marketing, Cursos e
Eventos do Crea-AM, a partir de 23/7O/2OZO.

Revogar a Portaria 155/2018-GP/CREA-AM, de 2/5/2Ot8.

Cientiffque-se, publique-se e cumpÉ-se.
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de outubro de 2020.


